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Ar t igo 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de L985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N . ° 23 .983, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre a oficialização da medalha 
comemorativa do bicentenário de nasci
mento do Padre Diogo Antonio Feijó 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — Fica of ic ia l izada, sem ô n u s para os cofres 

púb l i cos , a M e d a l h a Comemora t iva do B i c e n t e n á r i o de nasci
mento do Padre D i o g o A n t ô n i o Fe i jó , i n s t i t u í d a pe la C o m i s 
são para as C o m e m o r a ç õ e s daquela e f e m é r i d e . 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria dc Estado do Gove rno , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N . ° 23 .984, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

Faculta a concessão de gratificação que 
especifica 

F R A N C O M O N T O R O — Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e com fundamento no 
artigo 4 . ° , inciso II, da L e i C o m p l e m e n t a r n . ° 203, de 20 de 
dezembro de 1978, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A gra t i f icação prevista no artigo 4 . ° , inciso 

II, da Le i C o m p l e m e n t a r N . ° 204, de 20 de dezembro de 
1978, que ins t i tu i o F u n d o Estadual de S a ú d e - F U N D E S , po
de rá ser estendida aos f u n c i o n á r i o s e servidores, em efetivo 
exercício, da S u p e r i n t e n d ê n c i a de Cont ro le de Endemias — 
S U C E N , durante a v igênc ia de c o n v ê n i o celebrado por essa 
Au ta rqu ia com o Estado, por i n t e r m é d i o da Secretaria da S a ú 
de, tendo por objeto a p a r t i c i p a ç ã o nas atividades de i m p l a n 
tação e execução do Programa de Ações Integradas de S a ú d e . 

Parágrafo ú n i c o — Van tagem da mesma natureza p o d e r á 
ser a t r i b u í d a aos f u n c i o n á r i o s e servidores em efetivo exercício 
do Hosp i t a l das Cl ín icas da Faculdade de M e d i c i n a da Univer 
sidade de São Paulo e do Instituto de Assis tência Méd ica ao 
Servidor P ú b l i c o Estadual — I A M S P E , durante a v igênc ia de 
convên ios celebrados po r essas Auta rqu ias e o Estado, por i n 

t e r m é d i o da Secretaria da S a ú d e , com i d ê n t i c o s objetivos refe
ridos no " c a p u t " deste artigo. 

Ar t igo 2 . ° — A concessão de grat i f icação de que trata o 
artigo 1.° deste decreto absorverá o abono mensal i n s t i t u í d o 
na conformidade do artigo ú n i c o da Di spos i ção Trans i tó r i a da 
Lei Complemen ta r n . ° 403, de 11 de junho de 1985, percebi
do pelo f u n c i o n á r i o ou servidor. 

Ar t igo 3 . ° — Os valores da grat i f icação serão estabeleci
dos pelo Superintendente de cada A u t a r q u i a , devendo ser 
submetidos à p rév ia a p r o v a ç ã o do Governador do Estado. 

Ar t igo 4 . ° — A s despesas decorrentes da ap l icação deste 
decreto correrão à conta dos recursos destinados ao F u n d o Es
tadual de S a ú d e — F U N D E S , no que tange à S u p e r i n t e n d ê n 
cia de Controle de Endemias — S U C E N , e à conta das dota
ções p r ó p r i a s do Hosp i t a l das Cl ín icas da Faculdade de M e d i 
cina da Univers idade de São Pau lo e do Instituto de Ass is tên
cia Médica ao Servidor P ú b l i c o Estadual — I A M S P E . 

A r t i g o 5 .° — Este decreto e n t t a r á em vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , retroagindo seus efeitos a partir de 1.° de ju 
lho de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de setembro e 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannctti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 
João Yunes, Secre tá r io da S a ú d e 

A n t o n i o Carlos Mesqu i t a , Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 
José Serra, Secre tár io de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tá r io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 20 de 

setembro de 1985. 

DECRETO N . ° 23.945, DE 19 DE SETEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Obras e do Meio Ambiente, para repasse 
ao Departamento de Águas e Energia 
Elétrica-DAEE, visando ao atendimento 
de despesas com obras e instalações 

Retificação 
N a Tabela 3, leia-se como segue e n ã o como constou: 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

OROAO 15.5é - DEP70.DE «SUAS E ENERGIA ELETRICA-DAEE 

. CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

4 . 1 . 1 . 0 OBRAS E INSTALAÇÕES 

T O T A L 

«.500.000.000 

6.500.000.000 

S LI B P R O 
G R A M A S 
09.3*.2?> 

i.500.000.000 

4.500.000.000 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Despachos do Governador 

No processo SI-1.715-84, sobre convênio: "Diante do pro
nunciamento do Secretário do I n t e r i o r e dos elementos de i n s 
trução do processo, a u t o r i z o a l a v r a t u r a de termo de r e t i - r a -
tificação do convênio 6 3-84 firmado em 1-10-84, entre o E s t a 
do de são Paulo, por intermédio da S e c r e t a r i a do I n t e r i o r e a 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Pederneiras, de s o r t e a se a l t e r a r a 
c l a u s u l a p r i m e i r a do a j u s t e para constar como o b j e t o do convê 
ni o a aquisição e instalação de uma embaladeira para l e i t e de 
s o j a e demais e x t r a t o s v e g e t a i s e/ou animais, obedecidos os 
p r e c e i t o s l e g a i s e regulamentares a t i n e n t e s à espécie." 

No processo SI-1.386-85, sobre convênios: "Diante do pro 
nunciamento do Secretário do I n t e r i o r e dos elementos de i n s t r u 
ção do processo, a u t o r i z o a celebração de convênios entre o E s t a 
do de São Paulo ( S e c r e t a r i a do I n t e r i o r ) e as P r e f e i t u r a s Munici 
p a i s a s e g u i r mencionadas, ob j e t i v a n d o a implementação de p r o j e 
tos em desenvolvimento, .mediante a aplicação de rec u r s o s do Pro
grama de Apoio aos Municípios: 
MUNICÍPIO OBJETO 

Aguas de Lindóia implantação do p r o j e t o de p i s 
c i c u l t u r a , 

C a s t i l h o aquisição de uma máquina de f a 

VALOR(Cr$) 

23.000.000 b r i c a r t i j o l o s 
Dolcinópolis aquisição de equipamentos para 

instalação de padaria m u n i c i p a l — 25.000.000 
F a r t u r a implantação do p r o j e t o de cuni 

c u l t u r a ; 5.937.500 
Juquiã aquisição de equipamentos para 

instalação de p a d a r i a m u n i c i p a l — 25.000.000 
Meridiano Aquisição de equipamentos para 

instalação de p a d a r i a municipal 30.000.000 
Monte Azul Paulista aquisição de equipamentos para 

instalação de p a d a r i a municipal 25.000.000 
Novo Horizonte aquisição de equipamentos para 

instalação de padaria municipal 40.000.000 
Palmeira D'Oeste implantação do p r o j e t o de c r i a 

ção de animais de pequeno po r t e _ 10.000.000 
Pederneiras aquisição de equipamentos para 

instalação de p a d a r i a m u n i c i p a l — 25.000.000 
Presidente Prudente implantação do p r o j e t o de p i s 

c i c u l t u r a 15.000.000 
são José do Rio Pardo implantação do p r o j e t o de p i s 

c i c u l t u r a 15.000.000 
são Pedro do Turvo implantação do p r o j e t o de a p i -

Sao Sebastião 

T a p i r a i 

Taquarituba 

c u l t u r a municipal 
aquisição e instalação de lumi 
nãrias, melhoramentos em praças 
públicas e aquisição de equipa 
mentos para produtos de l e i t e 
de s o j a e sucos 55.000.000 

implantação do p r o j e t o de p i s 
c i c u l t u r a 
aquisição de equipamentos para 
implantação de cozinha p i l o t o 5.937.500 

GABINETE D O SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO SC 263, ds 20-9-85 

D o a ç ã o de v e í c u l o s usados , de 

c l a r a d o s l n s e r v l v e l s • a r r o l a 

dos p a r a a D i v i s ã o E s t a d u a l da 

M a t e r i a l Excedente . 

0 SECRETARIO DO GOVERNO, no uso das a t r i b u i -

ç õ e s c o n f e r i d a s p e l o I n c i s o I I I , do a r t i g o 100, do Decreto n . ° 

2 1 . 9 ( 4 , de 02 de B a r c o de 1984 e nos t e r n o s do § 1 . ° do a r t i g o 

1 . ° do D e c r e t o - L e l 204, de 25 de m a r ç o de 1970, 

R E S O L V E i 

a r t i g o 1 . ° - Ficam a u t o r l s a d a s as d o a ç õ e s de 

v e í c u l o s usados , pertencentes aos p a t r i m ô n i o s de v i r i a s S e c r e t a 

r i a s de Es tado e dec larados excedentes p e l a DEHEX, da Coordenado 

r i a da A d m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l da s e c r e t a r i a da A d m i n i s t r a ç ã o , 

em defer imento aos pedidos das P r e f e i t u r a s M u n i c i p a l e , o b j e t o dos 

processos abaixo d i s c r i m i n a d o s t 

X - pertencentes S S e c r e t a r i a da Pasendai 

.a ) C o o r d e n a ç ã o da A d m i n i s t r a ç ã o T r i b u t a -

r i a ; 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GCAIMBÍ - CAM -

566/85 - Perua V a r i a n t - marca Volkswagen - ano de f a b r i c a ç ã o -

1975-^ c h a s s i BV 229486 - P I - 161951; 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA - CAM -

8 H / 8 5 - Sedan 1300 - marca V o l k s w a g e n - ano de f a b r i c a ç ã o 1978 

c h a s s i BJ 650818 - PI - 0551, 

3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO MESQUITA 

CAM - 5*7/85 - Perua V a r i a n t - marca Volkswagen - ano de f a b r i 

c a ç ã o 1975 - c h a s s i BV 2 1 0 8 7 1 - PI - 157974; 

4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUEROBI 

CAM - 1160/64 - Sedan 1300 - marca Volkswagen - ano de f a b r i c a 

ç ã o 1975 - c h a s s i BJ 230411 — PI — 161838; 

5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTANA PARA 

USO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - LOCAL - CAM - 830/85 

Sedan 1300 - marca Volkswagen - ano de f a b r i c a ç ã o 1975 - c h a s s i 

BJ 230383 - PI - 161867; 

I I - pertencente ã S e c r e t a r i a doe T r a n s p o r 

t a s ! 

a ) Departamento de E s t r a d a s de Rodagem; 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ - CAM -

819/85 - v e i c u l o d i s t r i b u i d o r de a s f a l t o - marca Mercedes-Bens -

ano de f a b r i c a ç ã o 1960 - c h a s s i 3313139500715 - PI - 1571 - A ; 

I I I - pertencente â S e c r e t a r i a da Saudei 

a ) Coordenador l a de S a ú d e M e n t a l ; 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL -CAM 

817/85 - Sedan 1300 - marca Volkswagen - ano de f a b r i c a ç ã o 1971 

c h a s s i BP 819248 - PI - 829. 

A r t i g o 2. - A S e c r e t a r i a da S e g u r a n ç a pSbll 
c a , por i n t e r m é d i o do Departamento E s t a d u a l de T r â n s i t o , expedi 

r t os c e r t i f i c a d o s de propr iedade r e l a t i v o s aos v e í c u l o s o r a doa 

dos . 

A r t i g o 3 . ° - As d o a ç õ e s de que t r a t a e s t a r e 

s o l u ç ã o f i c a r ã o revogadas se os v e í c u l o s a que se r e f e r e o a r t i 

go 1 . ° , a i o forem r e t i r a d o s dentro de t r i n t a d i a s . 

A r t i g o 4 . ° - O prftso p a r a uso dos v e í c u l o s i 

de um ano a p a r t i r da p u b l i c a ç ã o , quando as d o n a t á r i a s p o d e r ã o 

d i s p o r d e l e s sem qua lquer f o r m a l i d a d e . 

A r t i g o 5 . ° - O Departamento de Estradas de Ro 

d agem procedera a b a i x a p a t r i m o n i a l do v e i c u l o a que alude a a l i 

nea " a * , do i n c i s o I I , do a r t i g o 1 . ° . 

A r t i g o 6. 

n a d a t a de sua p u b l i c a ç ã o . 

E s t a r e s o l u ç ã o e n t r e r a em v i g o r 

RESOLUÇÃO SC 264, da 20-9-85 
A u t o r i z a o afastamento de 

funcionários e servidores públicos 
estaduais para participação em cer 
tame. 

0 SECRETÁRIO DO GOVERNO, com funda

mento no a r t i g o 100, Inciso I, alínea "a", do Decreto n" 

21 984, de 02 de março de 1984, r e s o l v e : 

* 
A r t i g o 1» - F i c a autorizado, nos t e r 

mos do a r t i g o 69, da L e i n a 10 261, de 28 de outubro de 

1968, o afastamento de funcionários e servidores públicos 

estaduais, cujas atribuições estejam li g a d a s às áreas obje 

to do certame, para p a r t i c i p a r e m do I I I Congresso B r a a l l e i 

ro de Medicina de Grupo e do II Congresso Latlno-Amerlcano 

de Medicina I n t e g r a l , a realizarem-se no período de 17 a 20 

de setembro de 1985, em Salvador - Bahia. 

A r t i g o 2i - Para obtenção do benefí 

c i o p r e v i s t o no a r t i g o a n t e r i o r , deverão os interessados 

preencher as condições estabelecidas no a r t i g o 39, do De
creto n» 52 322, de 18 de novembro de 1969, a serem v e r i f i 

cadas por seus superiores hierárquicos, observadas, ainda, 

as exigências contidas no a r t i g o 5S, do r e f e r i d o decreto. 

A r t i g o 3» - E s t a resolução entrará 

era v i g o r na data de sua publicação. 

Resolução SG 265, de 20-9-85 
Autoriza, em caráter excepcional, o afastamen
to de funcionários e servidores públicos esta
duais para participação em certame 

O Secretáiio do Governo, com fundamento no attigo 100, inciso 
I, alínea "a", do Decreto 21.984, de 2 de março de 1984, resolve: 

Artigo 1." — Fica autorizado, em caráter excepcional, nos ter
mos do artigo 69, da Lei 10.261, de 28 de outubro de 1968, o afasta
mento de funcionários e servidores públicos estaduais, para participa
rem da IX Convenção Nacional dos Gideões, a realizar-se no período 
de 19 a 22 de setembro de 1985, em Curitiba, PR. 

Artigo 2.° — Para obtenção do benefício previsto no artigo ante
rior, deverão os interessados preencher as condições estabelecidas no 
artigo 3.° do Decreto n.° 52.322, de 18 de novembro de 1969, a se
rem verificadas por seus superiores hierárquicos, observadas, ainda, as 
exigências contidas no artigo 5 o do referido decreto. 

Artigo 3.° — Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Resolução SG. 266, de 20-9-85 
Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação em 
certame 

O Secretário do Governo, com fundamento no attigo 100, inciso 
I, alínea "a", do Decreto 21.984, de 2 de março de 1984, resolve: 

Artigo 1." — Fica autorizado, nos termos do artigo 69, da Lei 
10.261, de 28 de outubro de 1968, o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais, cujas atribuições estejam ligadas às áreas 
objeto do certame para participarem do 2.° Programa de Aperfeiçoa
mento para o Funcionalismo Público no Interior, promovido pela Se
cretaria da Administração, a realizar-se no período de 24 a 26 de se
tembro de 1985, na cidade de Americana, SP. 

Artigo 2." — Para obtenção do benefício previsto no artigo ante
rior, deverão os interessados preencher as condições estabelecidas no 
artigo 3.°, do Decreto 52.322, de 18 de novembro de 1969, a serem 
verificadas por seus superiores hierárquicos, observadas, ainda as exi
gências contidas no artigo 5. °, do referido decreto. 

Artigo 3.° — Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

RESOLUÇÃO SG 267, da 20-9-85 

A u t o r i z a o afastamento de fun 

cionãrios e s e r v i d o r e s públicos es 

t a d u a i s p a r a participação em c e r t a 

me. 

O SECRETARIO DO GOVERNO, com funda 

irento no artigo 100, i n c i s o I, alínea "a", do Decreto n9 

21.984, de 2 de março de 1984, r e s o l v e : 

A r t i g o l o - F i c a a u t o r i z a d o , nos 

termos dos a r t i g o 69 da L e i n9 10.261, de 28 de outubro de 

1968 e 15, i n c i s o I I , da L e i no 500, de 13 de novembro de 

1974, o. afastamento de funcionários e s e r v i d o r e s públicos es 

t a d u a i s , c u j a s atribuições estejam l i g a d a s às áreas objeto do 

certame, para participação no V I I I Congresso B r a s i l e i r o de Téc 

n i c o s em R a d i o l o g i a , que será r e a l i z a d o no período 6 a 9 de 

outubro de 1985, na cidade de S a l v a d o r , Estado da Bahia. 

A r t i g o 29 - para obtenção do bene

f i c i o p r e v i s t o no a r t i g o a n t e r i o r , , deverão os interessados 

preencher as condições e s t a b e l e c i d a s no a r t i g o 3o do Decreto nÇ 

52. 322, de 18 de novembro de 1969, a serem v e r i f i c a d a s por seus 
s u p e r i o r hierárquicos, observadas, ainda, as exigências c o n t i 

das no a r t i g o 59 do r e f e r i d o d e c r e t o . 

A r t i g o 39 - E s t a resolução entra 

rã em v i g o r na data de sua publicação. 


